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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREG.A.0 ELETRÔNICO N° 2307,01-2029-SESA 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE DE IBICUITINGA-CE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES  
IT 	A SFCRFTARIA Tv_II TNITCTP AT 1W S A I.:MP  OF  IRWIJITINGA 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote. 

FORNECIMENTO: Parcelado, conforme Ordem de compra expedida pela Secretaria Municipal 
rie RATITIP. 

LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras.org.br  "Acesso Identificado no  
link  -licitações" 

CADASTRAMENTO 	DAS 	CARTAS 
rituruSTAS: 

Inicio: 24 de julho de 2020 as 14hs00min 

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Inicio : 06 de agosto de 2020 is 09hs00min 
HORÁRIO: Horário de  Brasilia  
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
0 titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
Pregoeira, Luzia Aguiar Lopes, nomeada pela Portaria n° 148/2020, de 04 de junho de 2020, juntado 
ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima 
indicado, as PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes 
licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a 
aquisição do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as 
disposições contidas nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 
SLTI/MF' n° 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, 
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 
2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Nesta licitação serão 
encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 

econômico financeira e regularidade fiscal e trabalhista que seja exigida neste edital, do 
vencedor da fase de proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, A. qual  sera  adjudicado o seu 
objeto; 

5. CONTRATANTE: 0 Município de Ibicuitinga que é signatário do instrumento contratual 
(Secretaria Municipal de SAÚDE); 

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária 
do contrato com a Administração Pública; 

Endereço: Ruo Ecival Maio da Silva, 16, lbicuitinga - 	CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.bi  ; e-moil:  gabinctePibicuitingct.ce.gov.br  
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7. PREGOEIRO: Servidor(a) ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao 
edital e recursos contra seus atos; 

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira 
durante a realização do pregão; 

9. AUTORIDADE SUPERIOR: t, o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover 
a celebração do contrato; 

10. PM!: Prefeitura Municipal de Ibicuitinga; 
11. SME: Secretaria Municipal de SAÚDE; 
12. ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 

entidade conveniada com o Município de Ibicuitinga mediante Termo de Apoio Técnico-
Operacional. 

1- DO OBJETO 
1.1 — AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICUITINGA. 

1.2— Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:  
ANEW  I- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES Dos ITENS 
DOS LOTES) 
ANEXO II— MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO  HI  - MINUTA DE DECLARAÇÃO  (ART.  27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93 E INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 
ANEXO W — TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILOES DO BRASIL - BLL; E 
ANEXO — V — MINUTA DO CONTRATO 

2- DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades 

empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações, e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste Pais, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga e que satisfaçam a todas as condições da legislação em 
vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais, compativeis com o objeto da licitação 
e previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 01 

Endereço: Ruo Edvol Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
vi,vw.ibicuitingo.ce.gov.br 	e-moil:  gabinetfib;cuitingo.ce.gov.br  
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(um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação 
e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou operador da corretora de 
mercadorias, quando for o caso, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste 
edital. 

2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 

2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser 
esclarecidas pelo número (41) 3042-9909 ou ainda através de uma corretora de 
mercadorias associada. A relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - poderá ser obtida no  site  
www.bIlcompras.org.br, acesso "corretoras". 

2.1.3— Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciarjuirro a Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de 
mercadorias associada ou diretamente no  site  da Bolsa. 0 licitante deverá estar 
credenciado, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto 6. respectiva CRO - Central Regional de 
Operações da Boisa de Licitagfies e Leilties do Brmil - BLL. 

2.1.4— 0 cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
poderes específicos de sua representação no pregão. 

b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

	

2.2 	- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

	

2.3 	- Não  seed  admitida a participação dos interessados  sub  a forma de consórcio. 

	

2.4 	- Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e 
impedidas de contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como 
aquelas que não tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL. 

	

2.5 	- Qualquer cidadão é pane legitima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas no endereço eletrônico licicatao@ibicuitinga.ce.gov.br, devendo 
a Pregoeira encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a petição' no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar do recebimento do ato que a tenha motivado. 

	

2.6 	- O licitante  sera  responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

	

2.7 	- Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

Endereço: Rua Edvol Maio da Silva, 16, lbicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
2.8 	- 0 Pregão Eletrônico  sera  realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Balsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL. 
2.9 	- Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designado, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da 
pagina eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.blIcompras.org.br   
2.10 - As empresas, pessoas fisicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas 
deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no  site:  wvvw.blIcompras.org.br; 
2.11 — A participação do licitante no pregão eletrônico se  dad  exclusivamente por meio 
de corretora contratada para representa-lo, a qual devera manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 
2.12 - 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de pregos, em nome do licitante, somente se data mediante prévia 
definição de senha privativa. 
2.13 — A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 
2.14 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.15 — A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no  site  
da Bolsa ou através de uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo 
credenciamento por corretora, a relação completa daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil — BLL, poderá ser obtida no  site  vvww.b11.orgcompras.org.br- acesso 
"corretoras" até no mínimo 01 (uma) hora antes do horário fixado no editai para o 
recebimento das propostas. 
2.16 —0 custo de o-perationalização e uso-  do sistema ficará a cargo do licitante que pagará 
a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante 
tabela fornecida emitida pela entidade; 
2.17 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para 
CSSafeifflefliO dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não 

representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5°, 
inciso  III,  da Lei n°. 10.520/2002; 

Endeieco: Ruo Ecivol Moia do Silvo, 16, lbicuitingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
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2.18 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema 
poderão negociar livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos 
serviços prestados. 
2.19 — As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do 
instrumento de mandato, previsto no subitem 5.7.1, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no  site:  www.bllcompras.org.br; 
2.20 - 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de 
Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até o horário fixado no edital 
para inscrição e cadastramento. 

3- DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
3.1 — A proposta de pregos inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e 

enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do 
fornecedor, oaractetjz,ando o produto/Serviço proposto nu campo di,soritninado  pion  
anexada. Citando a marca de todos os produtos do (s) lote (s), com o valor unitário 
por item e global em conformidade com o modelo do sistema. 

	

3.1.1 	- Os lotes/itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, 
segundo a unidade de medida consignada no edital. 

	

3.1.2 	- Nus preços ofertados deverao estar incluídas todas  as despesas 
incidentes sobre a entrega/execução dos produtos/serviços referentes a tributos, 
encargos sociais, e demais ônus atinentes a execução do objeto desta licitação. 

	

3.1.3 	- No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

3.2 -0 encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 0 fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 

3.3 - Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais apôs a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados 
em moeda corrente nacional. 

3.3.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem 
cotado, 
3.3.2 - Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos 
sociais, tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 

Endeeço:  Ruo  Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.bt  J e-mail: gabinetei:b:cuitinga.ce.gov.bi- 
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3.3.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
3.3.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, 
prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das 
propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder As correções necessárias. 
3.3.5 — Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços 
máximos estimados para a contratação. 
3.3.6 - Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global 
por item, expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor 
global por item. 

3.4 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 

3.4.1 - A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua 
totalidade conforme licitado. 

3.5 - 0 prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N°. 
10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de validade,  sera  considerado aquele 
definido neste Edital. 

3.6 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto A. especificação do serviço e as condições 
participação, competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem 
como a aceitação e sujeição integral As suas disposições e A legislação aplicável, 
notadamente As Lei W.10-.520/02 e Lei N° 8.666/93. 

3.7 - Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos 
entregues a Pregoeira por meio do sistema. 

3.8 - QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORiviA  
SERA  SUMARIAMENTE EXCLUIDO DO CERTAME. 

3.9 - Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
3.10 - Declaração que entregará os produtos em até 05 (cinco) dias após a emissão da(s) 

ordem(ns) de compra(s). 
3.11 0 licitante deverá informar a condição de microempresa civffi'j ou empresa de 

pequeno porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 
123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato 
do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
do Bll.org.br. 

Observação: Carta a Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Baba" de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL, sob pena de desclassificação. 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  ESCRITAS: 

Endereço: Rua Edval Moia do Silvo, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
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3.12 	—  Sera  desclassificada a proposta com quantitativo de item inferior ao 
determinado pelo edital. 

	

3.13 	- Na cotação do preço unitário,  sera  admitido o fracionamento do centavo 
somente no caso da determinação da expressão monetária de valores que necessitem da 
avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao 
final dos cálculos. 

4- DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 

	

4.1 	- Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e 
serão apreciados em face do VALOR GLOBAL, por LOTE. 

	

4.2 	- Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido 
As especificações técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-
se preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances. 

	

4.3 	- Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e 
decrescentes. 

	

4.4 	- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

4.5 	- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance. 

	

4.6 	-0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
4.7- No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do  art.  31 do 
Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 

4.7.1-Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a rece.pção de lances será automaticamente encerrada. 

4.7.2-Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores Aquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
4.7.3-Na ausência de, no mínimo, três ofertas, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, ate o máximo de  tits,  poderão oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que  sera  sigiloso até o encerramento do prazo. 
4.7.4-Encerrados os prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
4.7.5-Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fechada para que 
os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, que  sera  sigiloso ate o encerramento deste prazo, observado, após 
esta etapa. 
4.7.6-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda As 
exigências para habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada. 

Endereço: Ruo Edvol Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.cc.gov.br 	e-mail:  gobinetePii-..):c.u;tingo.ce.gov.'of  
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5- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1 	Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma \\ ww.bll.otzg..br acesso 
identificado no  link  — acesso público, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação 
segundo o que se pede na plataforma, a mesa  sell  automaticamente inabilitada. 
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo a serem enviados via interne somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
5.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis, em envelope 
colado tendo no frontispício os seguintes dizeres: 
5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes 6. habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em  lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) 
dias anteriores à data de abertura da presente licitação: estes documentos deverão ser 
apresentados (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
5.2.5. A pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada 
5.2.6. Os licitantes com encaminharão, exclusivamente  por meio de sistema www.b11.ogg.br, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2.7. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a 
abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

Ende!eço: Rua Edval Maio  da  Silva, 16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
,,Avw.ibicuitingo.ce.gov.br 	e-moil: gobinetePibicuitingo.ce.gov.br  
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 

6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 — RELATIVA A HABILITAÇÃO JURIDICA: 
6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado 
no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartono de Registro das Pessoas Jundicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
6.1.4 — Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, eAlU DE KEUM  KU  DE AU 1 UK1LAÇÃo PARA 1-• UNClUNAMEN  lo  
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.1.5 — Registro na organização das cooperativas brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado 
dos seguintes documentos: 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos  arts.  15 a 21 da Lei n°5.764/71; 
II) Comprovaçdo da composição dos orgdos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante  art.  47 da Lei n° 5.764/71;  
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
6.1.6 - Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócios (s), quando se 
tratar de sociedade. 
6. 1.7 — Certificado de Registro Cadastral, no caso de licitante inscrito no Cadastro de hornecedores 
da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no item 
5.6. 
6.1.7.1 - O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir 
documento conforme o estabelecido no item 5.6. 

6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.2.1 — Certidão Negativa de decretação de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica. 
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6.2.1.1 - No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
6.2.1.2 — No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item 
6.2.1.1 acima. 
6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
encerrado, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por  indices  oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no  CRC,  com a respectiva 
Certidão de Reguiariciade Profissional-  CRP,  bem como por sócio, gerente ou diretor; 
6.2.3 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, 
com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. 

6.3 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.3.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a 
Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 1.751 de 2 de outubro de 2014; 

6.3.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

6.3.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal; 

6.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FOTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação —  CRS  e; 

6.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

a)- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial  corresponded  ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissào de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
c) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, sendo 

Encle!eço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
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facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso. 

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.4.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e 
firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo 
produtos compatíveis em caracteristicas com o objeto desta licitação, devendo conter, no  minim),  
as seguintes informações: 
a) - razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada item); 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
cl) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser 
utilizados pela PMI/CE para comprovação das informações. 

6.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
6.5.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no  Art.  7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme 
modelo do Anexo  III;  
6.5.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, § 2°, da Lei n.° 8.666/93). 

6.6- ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
6.6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento 
que ele é válido para todos os estabelecimentos-sede e filiais - da licitante. 
6.6.2-  Caw  haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente  wrap  
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
6.6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via  e-mail,  não sendo 
admitido posteriormente, o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem 
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou cópias 
autenticadas dos documentos enviados via  e-mail;  
6.6.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter 
sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da sessão. 
6.6.5- A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, 
sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 	- O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL deverá ser 
providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do 

Endereço: Ruo Edvol Moio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.bicuitingo.ce.qov.bs ; 	gobineteib;cuit;ngo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 



11,4 	1,r11 * 
Cie 

rx•  )T 
„ 

"
143 A 

11AR  Nei  
MU NIC IPAL 

111! 	 t  A iromovail Is Id yawn •—•  

	

Cidade  de  todos 	 d  

preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, 
constando o pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação previstas no edital, 
incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
7.2 	- A partir da hora e data previstos no Edital,  sera  aberta a sessão pública do pregão eletrônico 
pela Pregoeira com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das 
mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a 
análise de preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo 
a classificação exclusivamente daquelas que tenham atendido As exigências deste edital. 
7.4 	- No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados; 
7.5 	- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico  sera  suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica  (e-mail)  divulgando data e hora 
da reabertura da sessão; 
7.6 	— 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances; 
7.7 	- Devido A imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
7.8 	- Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual  sera  encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a 
Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir 
sobre sua aceitação; 
7.9 	- O sistema informara a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação 
do lance de menor valor; 
7.10 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira 
implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por 
ele, para efeito de ordenação das propostas. 
7.11 - Caso não se realizem lances, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante 
classificado em 10  lugar para que seja obtido preço melhor. 
7.12 - Declarada encerrada, a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas 
no que se refere A exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores 
ofertados. 
7.13 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate 

em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

Endeiego: Ruo Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
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7.13.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 
7.13.2 - Para efeito do disposto no 7.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação 
em que  sera  adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II 	- Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso .1 deste item,  sett()  convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 6.13.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 
todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusã'o;  
III 	- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.13.1 deste Edital,  sera  
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.13.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.13.2 deste Edital, o objeto 
licitado  sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.13.4 - 0 disposto no item 7.13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.14 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso eia não atinja 
o valor de referência definido pela administração pública. 
7.15 - A proposta de preços escrita (consolidada) do licitante classificado em 10  lugar deverá ser 
enviada para o  e-mail  licicataoQibicuitinga.ce.gov.br,  no limite de 120 (cento e vinte) minutos, 
após o recebimento a Pregoeira verificará a conformidade dos documentos enviados com as 
exigências do editai. 
7.15.1 - Posteriormente, os mesmos documentos de habilitação da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou copias autenticadas, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita 
(consolidada), que deverá conter os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a dam assinada pelo Representante Legai da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone e fax, em envelopes colados e identificados com o número do pregão e órgão 
de origem, para a sede da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

localizada nu Rua Edvai klaia da Silva,  re  16, Bairro Centro — ibicuitin-ga - 
7.15.2 - 0 não cumprimento da entrega da documentação de habilitação e proposta de preços, 
dentro do prazo acima estabelecido, acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
7.16 - Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em substituição de 
documento ptriintrite à liabilitaviio jurídica ou qualificação ectiannico4inanceira ou regularidade 
fiscal, a Pregoeira verificará, de imediato, junto ao Cadastro da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, 
se a documentação do licitante se encontra devidamente regular. 
7.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados. 
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7.18 - Caso o licitante desatenda as exigências de habilitação, a Pregoeira solicitará os 
documentos de habilitação do licitante classificado em 2° lugar - que deverá encaminhá-los 
imediatamente via  email,  na mesma forma, e, assim sucessivamente, até a apuração de um que 
atenda ao edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente com este, para que seja obtido 
preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 
7.19 - Em seguida, a Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor 
recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, a Pregoeira adjudicará o objeto ao 
vencedor; havendo manifestação de recurso, esta  sera  registrada em ata da síntese das razões do 
recorrente. 
7.20 — A faita de manifestação imediata e motivacia do iicitante importara a decadência do direito 
ao recurso. Assim, a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior homologará 
a adjudicação. 

7.20.1 — Declarado vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 20 (vinte) 
minutos, na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer. 
7.20.2 — As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três 
dias e os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazeies, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis A. defesa dos seus interesses. 

7.21 - 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.22 - Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
7.23 - Caso a Autoridade Superior; não esteja conectacia para homologação eiou adjudicação, a 
sessão  sera  suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados 
consultarem o sistema. 
7.24 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
7.25 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.26 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registrados 
em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor; a classificação 
dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão. 
7.27 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente 
situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos 
da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retomará os autos do processo o 
Pregoeiro. 
7.28 - A Pregoeira retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de 
habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
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7.29 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das 
propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma adotada inicialmente. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS LANCES 
8. 1 	-  Sera  considerado vencedor o licitante  clue,  classificado e qualificado, fendo participado da 

etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM E ATENDA As 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL. 

8.2 	- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital. 
8.3 	- Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços 

escritas que: 
a) não atendam As exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se 
os preços, cuja análise dar-se-á posteriormente. 
8.4 - Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços 
manifestamente inexequíveis. 
8.5 - O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/op 
por publicação em jornal de grande circulação e  Internet  e de relatório a ser afixado em flanelógrafo 
na Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, assinado pela Pregoeira, no qual conste o licitante vencedor 
e o valor de sua proposta. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
9.1 	- A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria de Saúde determinado nas ordens de compras expedidas 
e devera ser entregue no depósito da Secretaria de Saúde da  Wade  de Ibicuitinga com todas as 
despesas de frete por conta do contratado. 
9.2 	— A empresa vencedora obrigar-se-á a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal 
de SAÚDE, para representá-la durante o prazo de vigência do Termo Contratual. 

10 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO 
CONTRATUAL, FORNECIMENTO E VIGÈNCIA. 
10.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação  sera  lavrado Termo Contratual e 
convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo de até 02 (dois) dias ateis, contados da 
data da sua convocação, ocasião em que  sera  verificada sua regularidade perante a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (Certidão de Débitos Relativos As Contribuições Previdenciárias e As de 
Terceiros, e Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União-PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - INSS (através da Certidão 
Negativa de Débito- CND) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (CEF). 
10.2 - 0 Termo Contratual deverá ser assinado na Secretaria Municipal Diversa, por 
representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou 
contrato social e cedula de identificação. 
10.3 - Cs não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao disposto 
nos artigos 64 a 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco) sobre o valor a ser 
registrado no Termo Contratual. 
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10.4 - O licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, 
apresentar declaração falsa, não assinar o Termo Contratual, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Publica peio prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas neste Editai e das demais 
cominações legais. 

11-DO TERMO CONTRATUAL 
11.1-0 prazo de vigência do Termo Contratual será até 31 de dezembro de 2020. 

12-DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
12.1 - 0 Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no  art.  65 
da Lei n° 8.666/93. 

13-DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  
art.  80, incisos I a 1V, ambos da Lei n" 8.666/93. 

14— DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 — A execução do Termo Contratual  sera  objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação 
por intermédio de servidor designado pela Secretaria Municipal de SAODE. 
14.2 — A fiscalização de que trata o subitem anterior  sera  exercida no interesse do Município de 
Ibicuitinga. 
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser 
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Ibicuitinga. 

15— ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
15.1-0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Pregoeira, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
forma do edital. 
15.2-A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
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15.3-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
15.4-Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
15.5-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiiiado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contados da data de recebimento da impugnação. 
15.6-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
15.7-Acolhida a impugnação contra o edital,  sera  definida e publicada nova data para realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.8-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15. 9 -Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, endereçada a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, com identificação precisa e 
completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobat6rios). 
15.10 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Ibicuitinga — CE, poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo, 
por ilegalidade, no todo ou em parte. 

16— DA CONTRATAÇÃO 
16. 1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa 
(doravante denominado Contratante), e o(s) licitante(s) vencedor(es) doravante denominada(s) 
Contratada(s), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica do Município. 
16.2-0 licitante vencedor terá o prazo de até 02 (dois) dias Ateis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste 
edital. Em caso de recusa injustificada, ser-the-d aplicado sançties previstas na Lei  re  8.666/93. 
16.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 
Secretário Ordenador de Despesa convocar a(s) licitante(s) remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
16.5- 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
16.6- 0 Termo de Contrato s6 poderá ser alterado em conformidade com o disposto no  art.  65 da 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
17.1 	- A entrega dos produtos devera ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo 
com o cronograma desenvolvido pela Secretaria de Saúde determinado nas ordens de compras 
expedidas e deverá ser entregue no depôsito cia Secretaria de  Wide  da Qidade dç 1.bicuitinga 
com todas as despesas de frete por conta do contratado.  

If(  
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17.2 	- Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas 
na proposta. 

	

17.3 	- Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de 
Almoxarifado. 

	

17.4 	- A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 às 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não  sell()  recebidos bens fora do expediente 
de trabalho. 

	

17.5 	- Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas 
na proposta. 

	

17.6 	- Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá 
providenciar a substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 
da comunicação da Secretaria Municipal de SAODE. 

18- DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (OES) ORÇAMENTARIA(S) 
18.1- u pagamento  sera  efetuado, no prazo de ate 3U (trinta) dias apos a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

18.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condições da habilitação, cuja confirmação  sera  feita através de consulta ao  CRC  ou 
através da internet nos respectivos  sites  dos órgaos emissores das certidões de 
regularidade fiscal. 

18.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento  sera  sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município. 
18.3— A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
18.4- 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por 
conta da dotação orçamentária n° 11.02.10.301.0010.2.084, elementos de despesas n° 
3.3.90.30.00/4.4.90.52.00, fonte de recursos: próprios. 

19- DAS SANÇÕES 
19.1. 	0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
deciaraçao ta1sa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citaçao e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.2 U(a) contratado(a) ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucdo 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
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I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 

do(a) CON'TRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento 
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, peia recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
III  - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de IBICUITINGA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para iicitar OU contratar com a Aciministração Publica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

19.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, 11 e  III  do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item. 
19.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou-  decisão do recurso. Se o valor da muita não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5- As sanções previstas nos incisos  Iii  eLY do item 191 supra, poderão-  ser aplicadas 
as empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

19.6- As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Ende:cc,c.): Ruo Edvol Moia do Silvo, 16, thicuitingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
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19.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8- As sanções previstas no item 19:7 supra não se aplicam As demais licitantes-  que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, 
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

20- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISAOCONTRATUAL 
20.1 — A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

21- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
21.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, a Pregoeira no 
seguinte endereço: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Ibicuitinga- CE, localizada Rua Edval Maia da Silva, n° 16 — Bairro Centro, Ibicuitinga — 
Ceará. 
21.3 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.4 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
21.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação Plena das condições estipuladas no presente editai e submissão às 
normas nele contidas. 
21.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicari o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão do Pregão. 
21.7 - E facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
21.8 — A autoridade competente poderá revogar a licitação por raziies de interesse público 
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 

Endeíeço: Ruo Edvol Maio do Silva, 16, Ibicultingo - CE CEP: 62.955-000 
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21.10 - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações instituidas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
21.11 — A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não  sera  devolvida ao proponente; 
21.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

22 - DO FORO 
22.1 - 0 Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Termo Contratual, será o da Cidade de Ibicuitinga, Estado do Ceará. 

Ibicuitinga - CE, 23 de julho de 2020 

' 
11 ZIA A 	9 4. PE S  

Pregoeira Ofici 

Endereço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
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ANEXO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1-OBJETO- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICUITINGA. 

2-JUSTIFICATIVA - A presente aquisição de materiais e equipamentos hospitalares, justifica-se 
pela alto grau de necessidade, pois os itens de consumo, serão utilizados na secretaria municipal de 
saúde, unidade mista de saúde e unidades básicas de saúde, ou outros locais de interesse à  made,  
tem por objetivo suprir as necessidades dos estabelecimentos que prestam assistência à saúde no 
município, o não suprimento uso desses itens, acarretaria em exposição de pacientes e profissionais 

riscos de contaminações, infecções ou algo relacionado, justifica-se também a aquisição dos 
produtos no quesito de segurança dos profissionais, visto que os mesmos atuando em seus ambientes 
laborais, paramentados com seus respectivos .materiais de proteção, _hospitalares ou  En's;  colabora 
com identificação dos mesmos em situações de emergência ou mesmo durante o dia-dia de trabalho, 
visado assim maior segurança para nossos pacientes e funcionários, justifica-se ainda a aquisição 
dos materiais de natureza permanente, haja vista o alto índice de proliferação de contaminação por 
coronavirus, amplamente divulgado nas mídias nacionais e mundial, onde o município até a presente 
data, não detém de uma estrutura de sala de estabilização, demonstrando sua real importância e 
necessidade, possibilitando a garantia de que possamos atender nossa população com a estrutura 
necessária para a manutenção da vida humana, sob a responsabilidade da secretaria municipal de 
saúde de Ibicuitinga/CE, no exercício de 2020, conforme relação em anexo. 

3-OBJETIVO- Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a 
seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade 
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para aquisição de materiais e 
equipamentos hospitalares, possibilitando a garantia de que possamos atender nossa população com 
a estrutura necessária para a manutenção da vida humana. 

4- JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO — MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE - Os itens do objeto deste Termo de Referência foram agrupados em 
LOTES, levando em consideração os produtos requisitados em semelhança, e que a licitação por 
lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do 
empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo 
administrador. Cabe ressaltar que o presente agrupamento não afeta o principio da economicidade 
e não prejudica o ganho em escala, sempre em respeito a mais ampla competição e conforme 
previsto na Lei n°. 8. 666/93. Não entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote  ill  
comprometer a competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento ir4 
resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes 
aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar 
contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência 

Encicteco: Ruo Edval Maio do Silvo, 16, lbicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
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dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o 
desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala na execução de todos os 
produtos licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam 
divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá 
comprometer rodo o planejamento de manutenção das atividades desta Administração. 

5-ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DO OBJETO 
LOTE 01: MATERIAL DE EXPEDIENTE 

r..4 DESCRIÇÃO und  

SECRETARIA DE SAÚDE 

z r4 
rat  

(.3 
L02  co)  

a .t 
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QTDE QTDE QTDE 

I  
Altiatida pua calinibu inlmilino. ti.  3-, itunpa e bciyo da dilianda em ic5ina ietlitopiisaiicas, wmposiOu 
minima  da almofada: tecido e feltro; almofada com capacidade para receber  tints  de recarga a base de agua, 
glicol, corantes orgânicos e conservantes; cor: azul. 

UND 22 5 5 32 

2 ALFINETE DE AÇO COM CABEÇA, TAMANHO AGULHA 37MM CAIXA COM 1000 UNIDADES CX 10 5 10 
.__ 	. 25 

3  —Állinefe para mapa ñ°01, cabeça eIC polietileno, poriti-de aço mquelido, colorido, conteúdo da  cam:  50 
unidades. 

CX 
 

15 o io 25 

4 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO UND 10 4 2 16 
a APONTADOR DE.  LAPIS  UisiD i 2660 24 20-4 
6 Balão festa, material borracha, cores variadas, tamanho n°7, aplicação decoração,  pet  com 50 unidades.  PCT  150 40 60 250 
7 Barbante de algodão -250 - 8 fios UND 6 6 4 16 
8 Bloco adesivo de lembretes colorido 4 unidades de 50 folhas 38innuc5Onun  BL  30 30 30 90 
9 BORRACHA BICOLOR - CX COM 40 UNI CX 20 o 10 30 
to BORRACHA PONTEIRA - CX COM 100 UNI CX 6 6 5 17 
II CADERINTO GRANDE 10 MATER1A 1201.1.S CARA DURA ESPIRAI,  UK-,  - 36 12 30 7-8- 

12 CADERNO PEQUENO FLS CAPA DURA ESPIRAL 1..R4D 50 20 30 100 
13 Caderno 1/4 espiral 96 folhas, capa dura. UND 50 10 30 90 
14 CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA DE PLÁSTICO  DIM  350X130X250MM, NA COR AMARELA. 

PACOTE COM 10 UNIDADES PACOTE 20 10 30 60 

‘ 	15 CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA DE  PLASTIC° DIM  350X130X250M/vI, NA COR VERDE. 
PACOTE COM 10 UNIDADES PACOTE 20 I 0 20 50 

16 CALCULADORA DE MESA COM 8 DIGITOS Cl PILHA PEQUENA UND 10 10 10 30 
17  Calculadora 	de 	12 	dígitos, 	4 	operações, 	display 	largo, 	alimentação 	bateria 	solar, 	memória 

mdependente,garantial2 meses. UND 6 6 3 15 
10 CANETA AZUL - CX COM 50 UNI CX 20 10 20 50 
19 CANETA HIDROCOR COLORIDA - conjunto com 12 unidades.  CJ  20 10 20 50 
20 CANETA MARCAR TEXTO - Caixa com 12 unidades. CX 20 12 20 52 
^1. -CANETA PRETA - CX r'f`M 50 UNI  

CX 15  C 
- 

I A 241 
...”/ 

22 CANETA VERMELHA - CX COM 50 UNI CX 15 5 15 35 
23 CANETA PARA TECIDO COR PRETA UNIDADE 5 5 5 15 
24 CANETA PARA TECIDO COR VERMELHA UNIDADE 5 5 5 15 
25 Carbono 100 fls. a4 2000 (Azul ou Preta) CX 12 2 12 26 
26  Clips galvanizados para papel em aço niquelado numero 2/0; embalagem cx com 100  muds,  com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. CX 60 40 60 160 
27  Clips galvanizados para papel em  ago  niquelado número 3/0; embalagem cx com 50 unids, com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. CX 60 40 50 150 

28  Clips.  galvanizados para papel em aço niquelado número 5/0; embalagem cx com 50 unids, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. CX 60 40 50 150 

29  Clips galvanizados para papel em aço niquelado número 8/0; embalagem  ex  com 50 unids, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. CX 20 10 20 50 

Endereço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
vivivi.ibicuilingo.ce.gov.bi  I e-moll:  gabinetePib;cultingo.ce.gov.br  
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30  
Crachi em pvc 0,10, formato 100x7Omm, abertura lateral halo 70mrn. acompanha presilha fixa prendedor de  
creel*  material poliéster, comprimento 100 mm, largura 70 mm, acompanhar cordão tipo rabo de rato preto,  
lembrete interno com mpressio silkscreen na cor branca, características adicionais trava de 15mm e jacaré para 
fixação de metal. acondicionado em pacote com 50 und. 

UN MADE  100 20 100 220 

31  CLIPS  GALVANIZADO 8/0 CX C/25  ANTI  OXIDANTE CX 20 20 20 60 
32 COLA BRANCA 900 - com 12 unidades. CX 10 5 15 

33 

COLA 75 GRAMAS - ADESIVO DE CONTATO UNIVERSAL. APRESENTA APLICABILIDADE 
ADEQUADA PARA A COLAGEM EM MATERIAIS POROSOS. DE USO GERAL, PARA COLAGEM 
DE TAPEÇARIA DE AUTOS, GUARNIÇÕES DE BORRACHA, REVESTIMENTOS, PISOS DE VINIL, 
AMIANTO, COURO, DIVERSOS PLÁSTICOS, TECIDOS, FIBRAS,  LA  DE VIDRO, PISOS DE 
BORRACHA, MADEIRA, PAPELÃO E CARPETES. RESISTE ATE 60°C 

UND 15 15 0 30 

34 COLA INCOLOR PARA ISOPOR 900- com 12 unidades. CX 5 5 5 15 

35 COLA incolor para isopor com composição de acetato de vmila, solúvel em agua com catalizador e álcool 
c.c,k1,;spc.;ial p..-1:,-: cp.; c .;imilarc.>, i,:ca: para trc..ballics J....1,-...:..:4.a¡tIc c. aftcsanatz cm isopor. 

Litro 2 1 2 5 

so  CORDÃO RABO DE RATO - COR VARIADAS - ROLO COM 2IvIMX 100MT - composIÇÃO 100%  
POLIPROPILENO 

ROW 5 4 4 13 

37 COLA INSTANTÂNIA - Cola instantânea 5 gr UND 5 6 4 15 

38 -COLA .-EM BASTÃO REFIL, FORMULA EXTRAFORTE - DE -GRANDE ADERÊNCIA  PARK  
APLICAÇÃO EM DIVERSOS MATERIAIS,  WO  TOXICA, MÍNIMO 90. 

UND 20  lo  20 50 

39 COLA QUENTE GROSSA KG 4 3 1 8 

40 
Ccri-ctirc 114-aidc fabricado a Lasc .1,:. :, gua :..- pigmcatc iia c.:4. branca; ;14:: ts:xico;:avilvc1; dcrisida,ic capai-Ac 
cobrir marcas provocadas por tintas de caneta, fotocopiadora e impressora, sem a necessidade de retoque; 
embalagem contendo pincel aplicador; conteúdoda embalagem: 18 ml; validade  minima  de um ano a partir da 
entrega. caixa com 12 unidades. 

CX 4 3 2 9 

41 Elástico  latex  bancário,  pet  com 100 gramas. amarelo.  PCT  12 12 6 30 

42 Envelope para carta: tamanho: oficio; dimensões: 230x115 mm; confeccionado em papel na cor BRANCA com 
gramatura de 75 g/m2; sem rpc; pacote com 100 unidades. 

pci, 30 20 10 60 

Envelope saco: dimensões mínimas: 240x340  nun;  confeccionado em oaoel  off set  ou similar, com gramatura 
minima  de 80 g/m2; sem ipc; cor: BRANCA; conteúdo da caixa: 100 unidades.  

...,..... 
IA.. 1 al  15 10 4 5 

40 Envelope saco: dimensões mínimas: 240x340 mm; confeccionado em papel  off set  ou similar, com gramatura  
minima  de 80 g/m2; sem rpc; cor: OURO; conteúdo da caixa: 100 unidades. 

PCT  
20 12 6 38  

45 Envelope saco: dimensões mínimas: 260x360 mm; confeccionado em papel  off set  ou similar, com gramatura 
minima  de 80 g/m2; sem rpc; cor: OURO; conteúdo da caixa: 100 unidades. 

pc.r  20 12 6 38  

46 Envelope saco: dimensões: 180)(280 mm; confeccionado em papel na cor BRANCA ou similar, com gramatura 
minima  de 80 g/m2; sem rpc; conteúdo da caixa: 100 unidades.  

par  
20 12 6 38  

47 
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minima  de 80 g/m2; sem rpc; conteúdo da caixa: 100 unidades. 
PCT  20 15 6 41  

48 ENVELOPE BRANCO 444X368 MM UNIDADE 20 15 6 41 
49 ENVELOPE  OFFSET  90G 176X250 PACOTE COM 10- BRANCO UNIDADE 0 1000 0 1000  
so  ESCALA MÉTRICA UNIDADE 0 1000 0 1000 

. 51 
ESTILETE COM LAMINA 18MM  ESP:  CORPO  PLASTIC°,  LAMINA EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTTFERRUGEM E TRAVA DE SEGURANÇA. UNIDADE 0 4 10 14 

52 Etiqueta auto-adesiva em formulinio continuo 107 x 36 x 1, para impressora matriarcal branca 4000 UND 12 12 24 

53 EVA COM  GLITTER  -  Eva  emborrachado liso com tamanho 40X95 cm; cores sortidas de acordo com o 
pedido, pacote com 10 unidades.  PCT  12 12 12 36 

s4  Eva  emborrachado liso com tamanho 40X95 cm; cores sortidas de acordo com o pedido, pacote com 10 
unidades. 

pc.r  
6 4 5 15 

$5 EVA, ATOALHADO. ESPESSURA 2MM TAMANHO 40X60 UNIDADE 6 4 5 15 
56 EVA, BASE LISA 2MM, MEDINDO 70X50CM, CORES 

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA AÇO INOXIDÁVEL RESISTENTE, TIPO ESPÁTULA,57  
COMPRIMENTO APROXIMADO 145X17MM. 

UNIDADE 

UNMADE  

24 

24 

24 

24 

12 

12 

60 

60 

Se 
Fita adesiva de papel para embalagem e usos gerais, feita de papel kraft saturado e adesivo a base de elastõmetro 
e resinas sintéticas. dimensões do rolo: 45mmx45m, validade  minima  de um ano a partir da entrega. 30 12 30 72 

59 Fita adesiva: substrato em filme de polipropileno na cor transparente; adesivo acrilico ou similar; dimensão: 
12 mm x 30 m; validade  minima  de um ano a partir da entrega. 

UND 30 24 30 84 

60 Fita Corretiva 5nunx6m, Secagem Imediata. Não E Necessário Esperar Para Corrigir. Tamanho: 5 Mm X 6 M. UND 20 10 12 42 
61 MA CEI 1M LISA  1st°  .31)0PLA 1,  ACERL C/ 100M IS - CORES VARIADAS ROLO 12 12 

62 Fita adesiva de papel para embalagem e usos gerais, feita de papel kraft saturado e adesivo A base de elastõmetro 
e resinas sintéticas. dimensões do rolo: 48mmx50m, validade  minima  de um ano a partir da entrega. 

UND 20 10 0 30 

63 Fita métrica 1,5 m I  NT)  . 	. 30 16 52  6 
64 Fita presente c/ 2cm de largura, cores variadas, rolo com 100m UND 5 5 0 10 
65 FOLHA ADESIVA A4.  TAM.  210X297MM CX. C/100 UNID CX 5 5 5 15 

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
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66 GIZ DE CERA O CX 10 12 0 22 
67 GIZ DE CERA P CX 20 20 

68 
Giz escolar comum branco c/64 palitos, produto não tóxico, com película plástica que não suja as mãos, não 
solta  pd  é antialérgico e resistente. 

CX 20 20 

69 GRAMPEADOR 23/10 COM CAPACIDADE P/100 FOLHAS UNIDADE 2 2 3 7 
76 (71? 6 	13 :6  nOR  TIP  MESA !41-1I0 26."6 (.1.'.=T4. 1  ) PARA 25  POT  1-1A-S UNIDADE 6 6 6 1S 

71 
GRAMPEADOR METALICO - PROFISSIONAL GRAMPOS 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13 AJUSTE DE 
PROFUNDIDADE, CAPACIDADE: 100 FOLHAS 

UNIDADE 20 10 4 34 

72 Grampo para grampeador 23/10: fabricado em aço niquelado; tamanho: 23/10; caixa contendo 5.000 unidades. 2 2 2 6 
73 Grampo para grampeador 23/8: fabricado em aço niquelado; tamanho: 23/8; caixa contendo 5.000 unidades. CX 10 5 6 21 
74 Grampo para grampeador 26/6: fabricado em aço niquelado; tamanho: 26/6; caixa contendo 5.000 unidades. CX 10 5 5 20 
is  

76 

LAPIS  DE COR - caixa com 12  barns  de cores diferentes, 
LAPIS  PRETO -  Lapis  preto n° 2, apontado, grafite com intensidade de escrita do tipo 2b, carga inerte, 
confeccionado em madeira mole, de arvore reflorestada, contendo 144 lápis cor da grafite: preto. 

CX 

CX 

30 

10 

10 

6 

0 

6 

40  

22 

77 

Livro de ata: miolo composto por folhas de cor branca pautadas e numeradas; sem margem; tipo do papal: 
sulfite ou similar, gramagem  minima  do papal: 56 gr; bloco contendo 100 folhas; capa confeccionada em 
papelão resistente. 

UND 30 6 40 76 

78 
Livro de ponto: miolo composto por folhas de cor branca sem margem; tipo do papal: sulfite ou similar, bloco 
contendo 160 folhas; 

10 10 20 40 

7, Lrvizo DE ATAf; 200 roulAG  UNMADE  24 20 20 64 

80 LIVRO DE ATAS 200 FOLHAS NUMERADAS UNIDADE 36 12 20 68 

81 
LIVRO DE PONTO - miolo composto por folhas de cor branca pautadas e numeradas; sem margem; tipo do 
papal: sulfite ou similar; gamagem  minima  do papal: 56 gr, bloco contendo 100 folhas; capa confeccionada 
em papelão resistente. 

UND 4 4 4 12 

82 

Livro protocolo, quantidade folhas 100 un, comprimento 215 mm, largura 150 mm,tipo capa dura, 
características adicionais folhas pautadas e numeradas sequenciahnente frente, gramatura folhas 56 g/m2, 
ynaterial folhaq parel prerzsgrirkkuOrt 

UND 20 10 20 50 

83 Papal a4, do tipo 40 kg, tamanho 2I0x297mm, cores variada, conteúdo da resma: 200 folhas  PCT  15 15 
84 Papel a4, do tipo 60 kg, tamanho 210x297mm, cores variada, conteúdo da resma: 200 folhas  PCT  6 10 4 20 

85 
PAPEL AUTO-ADESIVO PARA RECADO, REMOViVEIS, CONTEM 04 UNIDADES TIPO  POST IT,  
MEDINDO 76MM X 102MM, COLORIDA; 

PACOTE 6 10 4 20 

86 PAPEL CARBONO 1 FACE CX C/100 PAPEL A4 100 FOLHAS (AZUL OU PRETA) CAIXA 5 5 5 15 
87 PAPEL DE CASCA DE OVO, FOLHA A4, BRANCO, COM 50 FOLHAS CAIXA 5 4 4 13 

68 
Papal a4, do tipo sulfite, alcatmo, tamanho 210x297nun, cor branca, gramatura do papal: "/5 gr, conteúdo da 
resma: 500 folhas. cx  com 10 resmas papal tamanho a4 - 75gr/m2 - resma com 500 folhas; embalagem em papal 
impermeavel contendo dados impressos do fabricante e do produto. 

CX 30 30 40 100 

89 Papal almaço com pauta e margem, tamanho aproximado de 210x300nnn, pacote com 400 folhas.  PCT  10 10 10 30 
90 Papal cartolina: tamanho: 50x66 cm; gramatura: 150 gr; cores variada; conteúdo do pacote:100 folhas.  PCT  5 0 2 7 

, 	91 Papal celofane 70x89cm, cores variadas, transparente.  pet  50 um  PCT  4 2 o 6 
7 :. Papal  duplex  48cm x 66cm - pacote com 20 folhas; embalagem em plástico fechado; identitficado com etiqueta 

autoadesiva contendo dados do fabricante e do produto; cores variadas de acordo com o pedido 
1...D .1.''. .50>  

!A  
OW  

93 
Pape! laminado 49cm x 69cm - com superficie de aparência metálica; embalagem em plástico fechado; 
identificado com etiqueta autoadesiva contendo dados do fabricante e do produto. 

UND 5 4 9 

94 
Papal madeira 48cm x 96cm - cor amarelo pardo; pacote com 100 folhas; embalagem de papal fechado;  
identificado com etiqueta autoadesiva contendo dados do fabricante e do produto. 

pm.  24 12 36 

95 
Papal ondulado ideal para aplicações em artesanatos e papelarias na confecções de caixas e artigos de presentes 
em geral. cores variadas com dimensões 50x80 cm. pacote com 10 um. 

pci, 12 6 0 18 

n̂ " -"".;;; ::::::: adC5""0 C:4"tal  ""'" ""'^IYI -a r.-zairrg.- 60 rr;ar--.-, a -m rr:::,-1:-'-G.d.7. 45'5 cr,  rola aam 25 
m 

ROLO 4 4 8 

97 Papal veludo/camurça - com dimensões: 40cmx60cm, cores variadas, pacote com 25 folhas.  PCT  6 4 10 

98 
Pasta az - em papelão prensado, lombo estreito de 80mm; medindo 280 x 350mm x 50 mm; por alavanca; 
caixa com 20 und. 

CX 6 6 6 18 

99 Pasta az - em papelão prensado, lombo largo de 80nun; medindo 280 x 350min x 80  nun;  por alavanca; caixa 
com 20 und.  

CX 6 6 10 22 

toil,  Pasta  catalog()  com cava fabricada em material plástico, com visor, tipo memorando; contendo 50 envelopes 
em polipropileno, presos  it  capa, capazes de acondicionar papéis em formato a4. 

.
u
.N.i_,,  20 16 20 56 

tot  Pasta colecionador de papelão com elástico - confecionada em papal plastificado; com dimensões aproximadas  
de 223nun x 3401/tm. 

30 12 20 62 

102 
Pasta com aba de elástico em plástico alvaolar para oficio simples fabricada qn plOstiqo 4 estrutura  alveolar  
(polionda); cor: amarela; largura da aba: aproximadamente 2 cm. 

30 30 20 80 

103 
Pasta de plástico transparente, com elástico, fabricada em polipropileno; cor: azul; dimensões:245x335x17mm 
CAM  40  nun  de altura . 

150 100 30  280 

Endefeço:  Ruo  Elva! Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
v...vr.v.ibicuitinga.ce.gov.tat ; e-mail: gabinete4..);cu;s;nga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.6.46/0001-55  CGF:  06.920.297-4 
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104 Pasta para matricula escolar - em papelão, medindo 700 x 403mm; pacote com 50 und. Cores variadas CX 50 50 20 120 

tos 

PERFURADOR DE 2 FUROS P/ 20 FOLHAS PERFURADOR PARA PAPEL, COM ALAVANCA E 
ESTRUTURA METÁLICA PINTADAS NA COR PRETA, MANUAL, TAMANHO GRANDE, PARA 
DOIS FUROS SIMULTÂNEOS, (TIPO CENTRAL), COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 20 FOLHAS 
DE PAPEIS DE UMA Só VEZ. 

UNIDADE 20 20 10 50 

106 PASTA SUSPENSA COM VISOR CX C/50 UNID CAIXA 6 6 2 14 

107 
Prendedor de papel medindo 19mm, corpo de metal com pintura epOxi e presilha em aço inoxidável, caixa com 
12 unids. 

CX 20 10 0 30 

108 
Percevejo, material arame e chapa de aço, tratamento superficial latonado,tamanho 9 mm, caracteristicas 
adicionais tratamento  anti-ferrugem. caixa com 100 unidades. 

CX 6 6 

109 
Perfurador de 2 furos capacidade de perfuração para ate 20 folhas; com margeador do papel; pistões de corte 
em aço cromo; estrutura em aço ferro fundido com pintura epúxi. base em plásticoresistente (polietileno,  resins  
termoplástica ou similar). 

UND 12 12 10 34 

Lte  Pill=  :2-cTlir.r. pc:racr-a  :lc  :,.5 v, do  tip::  aa, rIc rccurcgt.vol, conto::!c dz.- cratx.:1:4-,•=: 2 uraktdcs. Pr'T .5 4 2 12  
iii  PILHA MEDIA ALCALINA 40 40 30 110 
112 Pilha alcalina pequena de 1,5 v, do tipo aaa, não recarregiivel, conteúdo da embalagem: 2 unidades.  PCT  24 12 10 46 
113 PINCEL ATÔMICO AZUL - caixa com 12 Unidade CX 10 5 10 25 

s114 PINCEL ATÔMICO PRETO - caixa com 12 Unidade CX 4 2 1 7 
iis PINCEL ATÔMICO VERMELHO - caixa com 12 Unidade CX 2 2 1 5 

PINCEL PARA Cr`,/r".'". caixa com :2  'Jai'  CX .1 - - -. . c ..) 

117 PINCEL QUADRO BRANCO - AZUL - caixa com 12 Unidade CX 2 2 4 
ila PINCEL QUADRO BRANCO - PRETO - caixa com 12 Unidade CX 2 2 4 
119 PINCEL QUADRO BRANCO - VERMELHO - caixa com 12 Unidade CX 2 2 4 

120  

Pistola elétrica para cola quente  basilic)  de11,2mm (grossa) - especificações: bastão recomendado: 11,2nun; 
potencia 40w; tensão 220v,tomada e fio padrão inmetro; embalagem individual em bandejas,  blister, vacuum  
forming  em matéria prima reciclável pet,pvc,os. — constar na embalagem dados do fabricante e ou importador, 
selo do uunetro, alertas de segurança, modo de usar, data de taoncaçáo; validade  minima  Ge dois anos na data 
da entrega. 

UND 4 4 8 

121 Pistola elétrica para cola quente para bastão fino; tomada e fio padrão inmetro:. UND 2 2 4 
122 Placa de isopor de 10  nun, lm  de comprimento, 0,50 cm de largura. UND 2 2 2 6 
123 Placa de isopor de 15 mm, 1m de comprimento, 0,50 cm de largura UND 20  lo  30 
12.4 Placa de isopor de 25 mm, 1m de comprimento, 0,50 cm de largura UND 20  lo  30 

125 
PrmirhetA elll aerairn.ns ror g7oll tRmnnh(, ofiein rerxi nrentiecinr de  trots'  rnm ecnesclirs de -4 nn,ern letrIA . 	. 
superficie. 

UM):  21) 10 30 6U 

126 Quadro branco 60x40 moldura alumínio UND 5 5 5 15 
127 Quadro branco 90x60 moldura aluminio UND 3 2 2 7  
us  -  REABASTECEDOR DE PINCEL -Tinta para reabastecer pincel; cor: PRETA, caixa contendo 12 unidades -C-31- 	— 4 

,t29 REABASTECEDOR MARCADOR QUADRO BRANCO - AZUL; caixa contendo 12 unidades CX 4 4 
uo 
Di  

REABASTECEDOR MARCADOR QUADRO BRANCO - PRETO; caixa contendo 12 unidades 

REABASTECEDOR MARCADOR QUADRO BRANCO - VERMELHO; caixa contendo 12 unidades 

CX 

CX 

4  

4 

132  
Régua plástica (30 cm): fabricada em material plástico de alta resistência na cor cristal tranparente, com 
indicações dos milímetros e centímetros; extensão da milimetragem: 30 cm. com 25 unidades PCT  4 4 2 10 

133 SUPORTE P FITA ADESIVA GRANDE UND 4 2 6 
134 Tecido tipo tnt, cores variadas, 1,40m largura,peça com 100 mt ROLO 6 4 3 13 
iss Tesoura escolar pequena, sem ponta, cabo plástico, 13 cm UND 30 12 10 52 

no 
TESOURA GRANDE CABO rLAsTica G"  ESP  TESOURA GRANDE DE ESCRITORIC.3, 2.0:-"Ivf DE 
COMPRIMENTO (8"), PARA USO GERAL, COM CABO DE POLIPROPILENO PRETO, COM LAMINA 
EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UNIDADE 20 20 30 70 

137 
Tesoura multiuso com lâmina fabricada em aço inoxidável; com pontas pontiaguda e cabo fabricado em 
plástico resistente na cor preto; tamanho aproximado de 21cm. UND 8 6 6 20 -  - 

138 TINTA GUACHE - caixa com 06 potes de 15ml CX 6 6 6 18 
130 TINTA PARA ALMOFADA - cor: azul; caixa contendo 12 unidades CX 10 10 20 

Endefeça: Ruo Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 

www.ibicuitingo.cc.gov.bi 	 gabineteb:cu;tingo.c.c.gov.br  
CNPJ: 12.461.646/0001-55 l CGF: 06.920.297-4 
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1 

AGUA SANITÁRIA (ALVEJANTE E DESINFECTANTE) 1000ML - Especificação: composto quimico usado 
para limpeza e desinfecção de superficies, cujo produto activo, o hipoolorito de sódio, composição: tensoativo 
aniOnico, tamponantes. coadjuvantes, sinergisto, corantes, enzimas,branqueador óptico, essência, Agua, 
alvejante e carga. 

UND 
300  700  1500  

2500 

2 Avental - Plastico ou nano tamanho M UND 20 20 30 70 

3 
ÁCIDO MURIÁTICO 1000 ML.Esp.: aplicação em limpeza bruta em geral, embalado em frasco plástico de 1 
litro. 

24 48 48 120 

4 ÁLCOOL EM GEL 500g. 46° INPM - Álcool em gel de uso comum, embalagem contendo uma unidade. UND 60 300 300 660 
c  ÁLCOOL ETILICO, 1000 ML. Esp: Álcool Etílico Hidratado 92,8 INPM (Álcool 96°  GL)  De uso comum, 

embagem contendo uma unidade. 
UND 60 150 150 360 

6 BALDE PLÁSTICO, CAPACIDADE 15  LT  COM ALÇA EM AÇO. NA  COR PRETO UND 20 40 40 100 
7 RA I rIF PT ATITCO C/ TAmPA AT.T. PAR A.. ROT  TPA  UND 10 10 10 70 
8 CESTO DE LIXO C/ PEDAL I OL - RECICLÁVEL DE ALTA RESISTENCIA - GARANTIA 6 MESES UND 10 30 40 80 

9IJND CESTO PARA LIXO COM TAMPA E PEDAL 12 LITROS - REVESTIDO EXTERNAMENTE COM AÇO 
INOX E NA PARTE INTERNA COM PLÁSTICO DE ALTA RESISTENCIA - 

10 30 40 80 

10 CESTO TELADO PARA LIXO 9,6 LITROS UND 4 24 8 36 

11 
Coador 	para 	ca fé 	em 	algodão 	branco 	cabo 
plástico e boca com mininrno 10 cm de diâmetro. 

UND 10 25 10 45 

12 
ts COPO nPSr.' ARTA VPI. 13/ (7 A Pt 50 MI 	Coro ti,,v..nrt6,,e! rs?r,  rt.f., t•,:..r leit,,sP, finpfTi,:lt.:IP 5Orni, refoircI, 

" de primeira qualidade, embalados em sacos plásticos com 100 unidades. 
1,c, 3 6 60 60 156 

COPO DESCARTAVEL P/ AGUA 180 ML. Copo descartável para agua, cor leitosa, capacidade 180m1,
13  reforçado, de primeiro qualidade, embalados em sacos plásticos com 100 unidades. 

 KT  24 64 64 152 

14 
Copo descartável para água, cor leitosa, capacidade 300 ml, reforçado, de primeira qualidade, embalados em 
sacos plásticos com 100 unidades. 

pc.r  24 24 24 72 

15 

Dispensador de copos moderno, com sistema de fre  cup,  de  flied  utilização de copos descartáveis, promovendo 
a higienização e economia. Com  funcionamento simples, basta puxar a alavanca, esperar o copo cair e soltá-la 1  
suavemente. E de facii instaiaçao.  hens  inciusos: i ciispensacior de copos, 4 buchas de 5nun, 4 parafusos. Para 
copos de 150 a 200m1. 

10 30 30 70 

16 DESINFETANTE 1  LT  - a base de pinho sol. Contendo 01 unidade. UND 60 200 200 460 

17 
DESINFETANTE 5  LT  -  GL.  Desinfetante liquido de 5 litro embalado em fiascos plásticos contendo ação 
bactericida, ideal para utilização em pisos, azulejos e superficeis laveis . Perfumado. Contendo 01 unidade. 

GALA() 60 200 200 460 

--"18 
DESODORIZANTE SANITÁRIO EM PEDRA A BASE DE NAFTALINA, HIGIENIZANTE, 
BACTERICIDA E GERMICIDA, DIVERSOS AROMAS, EMBALAGEM CONTENDO UM SUPORTE E 
T  _WA.  PEDRA  COM 150.  

UND 24 24 24 72 

19 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE 400 ML Desodorizador de ar  spray  400g aerossol, contendo em sua 
composição: parfum,  alcohol, aqua, sodium. nitrite  e isobutante / prorpane UND 24 24 24 72 

20 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 500ML - Especificação - detergente liquido, inodoro, neutro, 
concentrado, biodegradável,  corn  poder desengordurante para limpeza em geral. CAIXA 24 120 120 264 

21 Escova de  Nylon  para lavar roupa UND 12 12 12 36 
22 ESPONJA DE AÇO  PCT  C/ 8 LIND 60GR  PCT  12 36 24 72 
2.3 Et:TO= n'.....3,,TEZA 2 17,:1.71::; :00X7liviivi I.R..i.  LAM  l 3  wt..:  Pr'T 2f.) 1 S -I S rif, 
24 FÓSFORO  PCT  C/ 10 caixas com 400 palitos UND 10 20 20 50 
25 Guardanapo de papel contendo 50 unid de 22 x 22,5 cm cada pacote.  PCT  20 20 20 60 

26 
Limpador multi - uso de 500mL embalado em frascos plásticos. composição contendo linear cilquil benzeria 
sulfonoto de sódio, tenso ativo não iênico, alcalinizante, sequestrante, solubilizante, éter glicblico, álcool, 
perfume e agua. 

UND 24 24 24 72 

27 
Limpo vidro 500m1 indicado para a limpeza de vidros, sem amoníaco. Acondicionado em embalagem de 

. pusticGcccr,-.11,rrifitdc.r. FRASCO 24 24 24 72 

28 
Lustra móvel perfumado 200m1, embalado em frascos plásticos e acondicionadas em caixas de papelão, 
contendo parafina emulsiticantes. solvente, umectante, preservante, fragrância e agua - lavando 

FRASCO 24 24 24 72 

29 LUVA  LATEX  VERNIZ AMARELA P/SERVIÇO  TAM.  M CANO LONGO Cl FORRO 
ANTIDERRAPANTE 

10 24 24 58 

30 LUVA  LATEX  VERNIZ AMARELA P/SERVIÇO  TAM.  P CANO LONGO C/ FORRO 
ANTIDERRAPANTE 

20 20 20 60 

Ende!eça: Ruo Edval Maio da Silva, 16, ibicuitinga - CE I  CEP: 62.955-000 
; e-maii: gabineteib;cu;tinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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31 ODORI7-ADOR DE AMBIENTE NÃO TÓXICO  SPRAY  UND 24 36 24 84 
32 PÁ P/ LIXO CABO VERTICAL 50CM PLÁSTICO UND 10 20 20 50 

33 Palito para dente pacote com 10 caixa contendo 100 unidade de palito em cada caixa. CAIXA 24 20 20 64 
34 PANO DE CHÃO  PCT  COM 5 UNIDADES. Pano de chão branco tipo saco 100% algodão.  PCT  24 48 48 120 

35 Pano 	de 	prato 	100% 	algodão 	75 	x 	48 	cm 	pacotes 
..x,T.tcr.dc, 05 unidadcs. 

UND 24 48 48 120 

36 
PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO: Características:- Antibactéria- Não Solta Fiapos- Super Absorvente- 
Higiênico- Resistente. 	Rolo: 	25 	metros c/ picote 	(33x50 cm)- Composição: 	70% 	Viscose  30% 
Poliester.Gramatura 40 g/m. 

ROLO 24 48 36 108 

37 LUVA  LATEX  VERNIZ AMARELA P/SERVILO  TAM.  P CANO LONGO C/FORROANTIDERRAPANTE UND 12 20 28 60 

38 
PAPEL 	HIGIENICO 	FARDO 	C/12 	UNID. 	Características 	Folha 	dupla 	face 
Fria ... incia Neutro Tamanho 30 Metros. 

FARDO 24 64 72 160 

-39 PAPEL  TOALHA 19 X "ro CM. FArnTP rnM1  ROLOSC! 60 FOLHAS DUPLAS.  PCT  74 170 120 264. 

40 
PAPEL TOALHA 1NTERFOLHA 2/3 DOBRAS. COR BRANCO.  TAM  23 X 21 CM. PACOTE COM 1000 
UNIDADES  

264  
PCT  24 120 120 

41 Plastfilme 30 mt por aproximadamente 30cm de largura ROLO 12 20 20 52 

42 
POLIDOR DE ALUMINIO 500ML. Polidor de alumínio liquido 500mL embalado em frascos plásticos 
contendo na sua composição emulgador. Essência conservante e REGISTRO NA AN VISA 

24 24 24 72 

43 RODO PLÁSTICO PARA PISO 55CM COM 02 BORRACHAS, CABO DE  PLASTIC°  1,40M UND 24 24 24 72 

44 
ão  neutro, ghn 2do. qA nAn PM BARRA -  PCT  COM 5 UNIDADE DE 200 GR CADA- Especificação: sals- 	ceri  

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do produto e validade. 
UND  

12 24 24 60 

45 
SABÃO EM PO - DE 500 GR Sabão em p6 multi ação caixa 500g embalado em caixas de papelão e 
acondicionadas em caixa de papelão, contendo em sua composição: tensoativo anianico, tamponantes, 
coadjuvantes, sincrgista.corantes, cnzimas, branqucador Óptico, essência,  aqua,  alvejante c carqa. 

CAIXA 80 220 220 520 

46 
SABONETE antibacteriano LIQUIDO (Especcação : Sabonete concentrado antisseptico glicerinado para 
limpeza das mãos. Garrafa  SL)  . 

G ALÃO 12 36 36 84 

47 SABONETE LIQUIDO ANTISSEPTICO PARA HIGIENE DAS MÃOS 1  LT  LITRO 12 12 12 36 
48 SACO PRETO PARA LIXO - 100 LITROS,  PACT  Cl 100 UNIDADES PACOTE 30 60 60 150 
49 SACO PRETO PARA LIXO 30 LIMOS, PACOTE Cl 100 UNIDADES PACOTE 30 60 60 150 
50 SACO PRETO PARA LIXO 50 LITROS, PACOTE Cl 100 UNIDADES PACOTE 30 60 60 

_ 	_ 	. 150 
51  

SUPORTE DISPENSAIM—PARA 	1: il 1 	1 ir 0 • 	v 	L, CAPACIDADE "SOO—ML ----------------------- 
CONFECCIONADO EM  PLASTIC°  RESISTENTE  24 72 

52 VASSOURA DE PALHA UNIDADE 12 24 24 60 
53 VASSUURA DE  PEW  C CABO UNIDADE 12 24 24 60 
54 VASSOURA DE  NYLON  (TIPO) 30 x 16,5 x 4,5 cm COM CERDAS LONGAS UNIDADE 12 24 24 60 
55 VASSOURINHA PARA SANITÁRIO CABO DE  PLASTIC°  E SUPORTE UNIDADE 12 12 12 36 

06. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1- 0 presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 

7 	- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria, de. 	determinado nas. ordens de compras_ 
expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria de Saúde da Cidade de Ibicuitinga 
com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
7.2. Os produtos deverão ser entregues no depósito da Secretaria de Saúde da Cidade de 
Ibicuitinga. 
,.J.. ‘_.0J pltAlUtAl° 

Almoxarifado.  
sera°  recebidos por servidor designado c  responsive!  p-clo Setor de 

Ende:eço: Ruo Edva Moio do Silvo, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
v..iww.ibicuitingo.ce.gov.b1 ; e-moil:  gobinete .P;b;cu;i;ngo.ce.gov.br  
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7.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 As 17:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de 
trabalho. 
7.5.A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da ordem de compra. 
7.2 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na 
proposta. 
7.3 - Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a 
substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação 
da Secretaria Municipal de SAODE. 

8- DO PAGAMENTO 
8.1 	- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

8.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao  CRC  ou através da internet 
nos respectivos  sites  dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
Q 	 11 C nem 	no *1 IN 4" 	 n n1 if:14 ven rsv. 

	

S.J1.4 	 CirCUraStanCilAn  que claro •-14.161-/ \J 

liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o 
Município. 

8.3 	— A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

9 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-1 1 
7.1. A coritratada para forriecer objeto 	prescrite Contrato obriga-sc, -a: 

9.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 

9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento; 
9.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere As 
contribuições devidas a Previdência Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda Pública em geral; 
9.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
9.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 

Endereço: Ruo Edval Maio da Silva, 16, ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
...1w.ibicuitingo.ce.gov.tor 	e-mon: gabinetePibicuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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9.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no  Art.  65, §1° da Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada; 

9.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

9.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante 
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
clas nieclidas coriveniciltes. 

10 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. 	A contratante obrigar-se-d: 
10 1 1 	Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, hem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos; 
10.1.2. 	Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos 
objeto deste contrato; 
10.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual; 
10.1.4.. 	Efetuar 	,pagamentos de‘,.ridos nas condiçõ'es estabei eci-4-s. neste  instrument°,  bern 

como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
10.1.5. 	Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos produtos licitados, 
prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

11-FONTE DE RECURSOS / DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
11.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob as seguintes dotações orçamentárias: 
11.2 - 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta das 
dotações 	orçamentarias 	11.01.10.122.0002.2.079; 	i 1.02.10.301.0010.2.084; 
11.02.10.302.0010.2.086, elementos de despesas n° 3.3.90.30.00, fonte de recursos: próprios e 
custeio. 

Ibicuitinga - CE, 23 de julho de 2020 

ELISTENIO DA NOBRECiA LIMA 
Ordenador de Despesas 

Endereço: Ruo Edval Moia do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
vd-ww.ibicuitincia.ce.gov.ix ; e-moil:  gobinete ,lb;cultlnpo.cc.gov.br  

CNN':  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA — (PROPOSTA FINAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Preltitura Municipal de Ibicuitinga/Ce. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2307.01-2020-SESA 
PROCESSO N.° 2307.01-2020-SESA 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone:  
E-mail:  
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido em edital) 
PREVISÂO DE ENTREGA: 

INSERIR LOTE(S) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Global 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço 
objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

/ 	., de 	 de 2020 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 

Er,cle. - eco: Rua Edval Maia da  Suva,  16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
. 	 I  e-mail:  gabinetePib;c..uitinga.ce.gov.br  

N CN': 12.461.646/0001-55 I CGF: 66.920.297-4 

Valor do LOTE de RS 
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ANEXO  III  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Ibicuitinga, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de ibicuitinga, Estado do Ceara, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrdncias posteriores, nos termos do  art.  32, §20, da  Let  n.0  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

/ 	.,de 	 de 2020 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 

.E.- ci(r cc:0: Ruo Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 

;bicunga.ce.gov.br 	 gabineter...);cuit;ngo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO IV 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITA COES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Telefone 

Celular: 
Whatsapp: 

Resp. 

Financeiro:  
E-mail  

Financeiro:  
Telefone: 

E-mail  para informativo de edital 

IvrPiFFP:( ) Rim 	( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. são responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

do  (pals  venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

Ende;-eça: Ruo Edval Maio da Silva, 16, ibieuitingo - CE I CEP: 62.955-000 

vivivi.ibicuitinga.ce.gov.br 	e-mail:  gabinetePibicu;tinga.ce.gov.br  

N' CN: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento;  

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações cia BLL - Boisa de Licitações do Brasil. 

4. 0 Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente As taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da ultima 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizandose 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

r.rlcieÍeço: Ruo Edval Maia do Silva, 16, lbicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
; 	gabineteQib;cuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I  CGF: 06.920.297-4 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO IV 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO 

SISTEMA 
Rua() Social do Licitante: 

CNRUCPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax:  E-mail:  

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax:  E-mail:  

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax:  E-mail:  

Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 
i 	A Senho e a Chave Moremica de identificaon do iisilArio para acesso ao sistema  so  de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente 6. BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso;  

Endo; ego:  Ruo  Edvol Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
wv,ivv.ibicuitinga.ce.gov.br 	e-moil: gabinelePib;ct.);t;nga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I  CGF:  06.920.297-4 
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iv.  O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros: 
e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — 
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e data: 	  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSMAIIiicAS E AIVEXAlt COPIA DO CONTRATO SOCIAL E tiLTIAIAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
v,ww.ibicuiiinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinetePiblcuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO IV 
CUSTO 	 PELA 	UTILIZAÇAO 	DO 	 SISTEMA 

— SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
- 	1.5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado. com  vencimento em 45 

dias após a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
1.5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado. com  vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação — com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

0 não pa2amento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações 
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor recebera a devoluçao dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema daBLL — Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante 
e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 

Endereço: Ruo Edval Maio da Silvo, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 

gobinete(okL;;t;ngo.cu.gov.br  

CNPJ: 12.461,646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

• ,s9a: cf6. 
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CONTRATO N" 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE um LADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA 	  
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
l'117/11 A TA 4. 
111124l. laCIANt'S.•  

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, que faz o MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA, instituição de direito público interno, com endereço na Rua Edval Maia da 

1£ 	 T1: 	 evr, 	 r•rAlTIT —L --0 1,1 ACI CAt /AAA'. CC — — rif,T7 
Oil Vol, 10— 	lutt.uitinga - 	 LAvr..1 JAM v 11 14."evi.v-tutvvv1--1.) V 110 .A..n. 

sob o n° 06.920.297-4, neste ato representado pelo Ordenador de despesa da Secretaria de 

	

Saúde, Sr.(a)     abaixo 
assinado 	e 	do 	outro 	lado 	a 	empresa  

corn 	sede 	a 

     

IL  TO Bairro 
Estado 

  

, Cidade de 

 

, inscrita no CNPJ sob o N°  

    

e no  

     

        

CGF sob o N° 	  neste ato representado por seu 
	 Sr. 	 , inscrito no 
C.P.F. OVV V V.1 	  rCSONCril firmar o prcscntc contato cm 
decorrência de processo licitatório mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2307.01-2020- 

-f 	-‘naila 	 - 1   	. 	TSESA, 	(:oiiofinidade oi  	Lei 	10.520, de7dejulliode 2002,L,ei fin 8.666, de  21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 
14 de dezembro de 2006. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto da presente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IBICUITINGA, e da proposta adjudicado. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO: 

3.1. 	Co 	valor 	global 	da 	presente 	avença 	é 	de 	R$ 

Erichneço: Rua Edval Maio  da  Suva, 16, Ibicunga - CE ! CEP: 62.955-000 
; 	gabinetecuit;n9a,ce.gov.br  

CNN': 12.461.646/0001-55 I  CGF:  06.920.297-4 
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	 ), a ser pago em conformidade com 
a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, 
observadas as condições da proposta, conforme discriminação abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

3.2.0 valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevistos, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
aArnsfrtivo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11 "d" da Lei Federal 
n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluidas todas as despesas necessárias ao fornecimento dos produtos. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria de  Sande  determinado nas ordens de compras 
expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria de  Sande  da Cidade de Ibicuitinga 
com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no depósito da Secretaria de  Sande  da Cidade de 
Ibicuitinga. 
5.3. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de 
Al moxarifado. 
5.4. A empresa deverá entregar os produtos 110 horário das 8:00 As 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho. 
5.5.A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da ordem de compra. 

Endereço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuiiingd.ce.gov.br  I e-rio: gabinetoPibicu;tingo.ce.gov.br  
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5.2 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na 
proposta. 
5.3 - Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a 
substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação 
da Secretaria iviunicipal de SAliDE. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (CIES) 
ORÇAMENTARIA(S): 
6.1 - 0 pagamento  sera  efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
6.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da 
habilitação, cuja confirmação  sera  feita através de consulta ao  CRC  ou através da internet nos 
respectivos  sites  dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
6.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento  sera  sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município. 
6.3 — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.4 - O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta 
da dotação orçamentária n° 	 , elemento de despesa n° 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
7.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento; 
7.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições 
devidas a Previdência Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda 
Publica em geral; 
7.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
7.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no  Art.  65, §1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo  fail  para a adoção das medidas 
convenientes; 

Ende.!-eco: Ruo Edval Moio da Silvo, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
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CLAUSULAS OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. A contratante obrigar-se-A: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento 
e o cumprimento dos prazos; 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto 
deste contrato; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos produtos licitados, prestando-lhes 
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

CLAUSULA NONA — DAS SANÇÕES: 
9.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
9.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita 4 seguintes penalidades,  pm  caso de inexecuçao 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DÃM, a, ser  
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer clausula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
III  - Suspensão temporária de participação em licitnao p impedimento de contratar  corn  o 
Município de MICUITINGA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

Erideeço: Ruo Edval Moio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
v,....w.i.ibicuitingo.ce.gov.bi  I  e-mail:  gabinetcb;coit;riga.ce.gov.b 

N'

i.  

CN: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 



.41 

GOVERNO    

i 

 M 	 A 

minI A 

 
II 4071.-11 

Cidade de ocios 

cee-N, 

133 - 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
9.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II 
e  III  do item 9.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 
item. 
9.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido  sera  
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
9.5- As sanções previstas nos incisos  III  e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas as 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 
9.6- As sanções previstas nos incisos I,  HI  e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe  sera  encaminhada, estará sujeita 
6. multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 supra  nab  se aplicam as demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA — DA RESCISÃO: 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas: 
10.2.0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará 
automaticamente em quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no  art.  77 da Lei 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no presente Instrumento; 
10.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos de: 10.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
10.3.2. Inadimplencia de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
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10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 

10.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia  (Ail  
do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO: 
13.4. 0 toro da Comarca de Ibicuitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n° 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Declaram as partes que este contrato correspondente à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre  etas  celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas 
firmadas. Ibicuitinga, Estado do Ceará. 

Ibicuitinga-CE, 	de 	 de 2020 

<NOME ORDENADOR DE DESPESAS> 
<SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE> 

<CNPJ N° 	 > CONTRATANTE 

<NOME DA EMPRESA> 
<CNPJ N° 	  

<NOME DO REPRESENTANTE> 
<CPF 	  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

Endereço: Ruo Edval Maio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE I  CEP: 62.955-000 
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